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Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
2402.08-01-SAS-DL 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.411,20 (dezesseis mil, quatrocentos e onze reais e vinte 
centavos) 

DATA DA SESSÃO 
De 20/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
isoks 09h00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor prego] por Lote 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
SIM 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16 ibicudinga - CE CEP: 62.95541! 
www.;bicudinga.L 	 o-mad:  gabinefe:0)iaicuitinga.co.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 j CGF: 06.920,29! 
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Cidade de todos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N" 2402.08-01-SAS-DL 

(Processo Administrativo n° 2402.08-01-SAS-DL) 

Torna-se público que o(a) Município de IBICUITINGA, por meio do(a) setor de 
licitações, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de 
julgamento (menor nreco), na hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da  Lei n.° 
14.133, de 1° de abril de 2021,  e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão:  20/02/2024 
Horário da Fase de Lances: 09h00  
Link: 	compras.m2atecnologia.com.bri  
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
"rwrstrcohatna.'  ea ow-  ANLerhawsoo 	Akincrirerir  It Div 	 1)1 .41 nr r/111) 4 X' 

COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

1.1. , 'conforme condições,  -quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item,  faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto is 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada que mantém cooperação técnica com 
a presente prefeitura —  flups://compras.m2atecnologia.ecm.bri,  no endereço 
eletrônico  https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

2.1.1. 	0 	procedimento 	sera 	divulgado 	no 
https://compras.m2atecnologia.com.bri  e no  Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP,  e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Endereço: Rua Edval Maio da  Suva,  16, ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
Www.ibicuitinga.ce,gov.bi 	c-mod:  

646/0001-55 CGF: 06.920_297-4 
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Sistema por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

^1 1 ^1 L.. 1 . 0 Tfittps://compras.m2atecnologia.com.bri poderd ser acessado pela  Web.  

' 1 3 	O forneeedor é o responsave.1 por qualquer tr2ns.a0o efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.1.4.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, -1e. 1(106 e 	Deerete, rt.° 8.538, 4e. 1015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. 	que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
A  	.i,  	 1;:cisiLe U1 Ul 1.1, tUalid) 	Loltatacão vaSii  NOW 	 t 1AN  u 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
A 17 rinanta 4-.31-cars 	 oennnietn e." rIlaktemnt•rvir 	Imo Jr rtm CO!.. in; *In", nu-sr 

A bNIA 	b/01  Val No, 10  NANA  N1111/04/00 	 104/A AA 4.1 NA VOA N0010/01011604/1/ NA/ NAN,/ NV 0 / V 5114.10.04/ 1.111./.4.  

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

r.) 	peçsna figira 	juridira  one 	e.neontre. ,  in  te.mpo da contratar:Ao, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Orgdo ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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0 	pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente,  coin  transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
ic6twayau tiauannw.a. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. 0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição 	ontra 'pessoa., risk:4 uu 	euu, O  intuit°  de titular a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1 2 2 	 .0;1, 41 	irst.r.on. 	nerin 
4.4 	AP," VAN,AAAAA.or SA V It  SAIA.•  ASS 11,,o1 	 A .I.**a A 1A,A,  

atuando nessa condição (Acórdão 746/2014-TCU-Plendrio); e 

2.3.  Sera  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despeçag entre ng onorieratins e atenriam  an art  16 (inI i n° 14 133, de '?071 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme  V do  art.  9' da Lei n.° 14.133. de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o prego ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
pi mcdinicitio. 

3,21 0 fornecedor INA01 poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto para contratação. 
3.2.2. INÃO1  sera  admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
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3.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciiiiios, trabalhistas, tiibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. 	A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade  
LA'S LAISLIJJ paf4 ciiUflïiciiw UO Uii11LOJtIdOdiJtISW. ilJJGBUI irlUtJJII lAJIlbtllitlyCLU 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

	

nr.c.rtortne *nrot‘s ron 	 cstorm. rte. 
11.Ao 11.44,104.• 	 SW, 	• IV 	 ....v. 	1.41.• 1,0  

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

	

5 	Se 0 re.gime. trihotkin (Li empres.1 impliopr o recolhimento de tribiltoc em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

	

3.6. 	Independentemente do percentual do tnbuto que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos vela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referencia, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

3.8. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a 
coritai da data de Stia 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

'2z1 I 
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deliciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata  o  art.  93 da Lei:n°  • 

8.213/91.  

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
Cohdição de ifidíz,IióstiIúós do  artigo 70, XXXIII, da Constituic56; 

3.10. 0 fornecedor 'organizado em cooperativa deverá declarar, 'ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da 

Lei n°14.133, de 2021.  

3.11. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em -campo própria do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3 da Lei Complementar 

n° 123, de 2006,  estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
SeilS  aft.  42 49, ObSaVádi) O diSpOSIÓ hOS  tR; I' ao 3' do  art.  4', da Lei n.° 14.133, 

de 2021.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
-‘(-)m o regisfro do  sett  lance final aceitável 	pïeço ou maior deseotilo, 

conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.1. 	Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manual-lien-le,  no h.  ffritt  (la  çuu reespectiva  desk: Avis()  de Contraiação 
Direta; 

3.12.2. 	0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 
par .ele :TO sistema. 

3.12.3. 	0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgeio ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

.(arma da  splint)  xeguinie  des*?  Avisa 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos 	sueessi-v-os,  ex-etas-Wain-ewe  por 	clo sibmtita 	 settoo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

EndeRNo: Rua Edvai Maio da Sdvo, i 6, Ibicuifinga - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.br 	-  mad:  gabinote(Wibicuitingo.co.gov,bt  

CNN:  12,461.646''0001-55 CGF: 06,920.297-4 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente  pot  meio de sistema eletrônico, sendo iniediatiiinente inforinados 'do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao Ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
oferta& e registra& pelo sisieitta,  soil&  tais larl(;es   "lances 
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao que cobrir a melhor oferta é de RS 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.(). Durante procedinento, os forp 	se ecedores rão Li 	 j.  m e tempo ra  el,  do 
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 
4.7. 'imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente 

wititaittyilu pokicta ticgmidt tAnttiiyitcs tuais 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado peia Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação. 

Endetego: Rua Edvol Maio do Sovo,. 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62»55-000 
.www.ibicuitingo.ce.gov.br 	 gobinete0)ibicuitingo.ce.gov..br  

CNN:  12.461.646..0001-551 CGF: 06.920.297-4 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado  sera  divulgado 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contrataçao, será solicitado  au  -foracced'or oeriViO uap roposta adectuada  au  uiuiiiu 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de Contratação verificará se 
o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de 
participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 
a futura contratação, mediante apresentação de documentos e a consulta aos 
scg-,aintes cadastros: 

5.4.1. Apresentação de documentação exigida em plataforma de disputa, em 
campo próprio; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela 	 Controladoria-Geral 	 da 	 União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral 	 da 	 Unido 
(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoeslcnep).  
rAk 	aos  Cru.4.11.aa'''''il OS SCI 	.44"-"1 	 raCiitn,"" 	Critirn CSa fortiCeedOra.  

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992 (lei de improbidade). 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do forriedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  sera  reputado inabilitado, 

Az> ss.•-•.1.4; 	 v÷Zes; 	••-•:71,1, 
fSJS  4.4 14.4 4S.. .1_,11,..4Aya4o %Nor 1/11.41 ILW11.14.4y4.4%/. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso  au  
4.11.1 04.1111C. 4111..VAL,  • 
•1011-1, 	 LS, 

5.8.3. apresentar pregos inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

EndeR.No: Rua  Edo  i Maio do S Na, 16, Ibicuitinga CL (,±P: 62.95:3-OL 
www.ibicuitinga.ce.gov.b,J ina gabinetth&cuting.a.co.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001 -55 CGF: 06.920.297-4 
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5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

v IUIHCL.CUUI nau uiiuii vvi  tip  vvai 4tic ptui  vu  pvvii a icui uJ 

suficientes para executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.9. i . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
rcifiuricraçao. 
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de =Ater normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes, 

	

5.10. 	Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
prego unitário, o critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado 
para a contratação. 

J. I v.1. 1. 	/-1.141.11,1%.• 141.11..  C.StiVC-T  mais 11..111 1.,'01111.4.11.1%.• na,  di sputa  ‘..P.  V Itk 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o prego 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planillia elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade  (art.  59, ti3°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário o critério de aceitabilidade de preços  set-A: 

5.10.2.1. 	0 valor global estimado para a contratação. 
5.10.2.2. 	Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
ContlVante, 	pcfr riorlimentn.  

serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5 10 4 será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
coi-valente 4 difei-ença elite esie tilltifoo e o valoc 04 fif posta,  Safi  p14SiZ.0 das 
demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

	

5.11. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha podeiá  set  ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

5.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que  

¡lac,  alterau a substlicia das prú- postas; 
5.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.13. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da  Area  especializada no objeto. 
5.14. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
G.  1 C 

. 1 -I . 	 .1 	V 1...111.1V ia.A.A..33tuau%.., a 1/4..Nak, 	a 3uzp.,a3a, AllIV1 II 	 %Aim a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
5.16. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  sera  iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. LI 4 R11  IT.4(;:kn 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  
62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão  
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances 
6_2_ A habilitação dos fornecedores será verifirndá por meio envio de documentos 
exigidos em campo próprio no sistema, apresentados concomitantemente no ato da 
apresentação da proposta. 

6.2.1. E. dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
no sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
eacatuirthaf,  quail&  solicitado, res-peai*a docatueutaçao 
6.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor  
sell  convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentaçao dos d:w,iiiriciatos origirtais rk2io-digitais quando hou-ver uuv tua 

em relação à integridade do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles leualmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles.  doctiftientos 
que, pela própria natureza, coMprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
nuniçios 	ooeufm.:Iitos 1.11.1ilaitcs  au  C1:ID 	ao CR1717  G  TS, quail&  for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.8.  0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cuinulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu as do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
scja(in) sufieicritc(s) para habilit.vs:Ao do foo......clot nos 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão  sera  suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. 	Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as 

zr: 	 .-- 
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6.11. 	Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o fornecedor  sera  
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

Apos a homologacao e adjudicacao, caso se conclua pela contratacao,  sera  
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias titeisq contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

Cr. cyuivatettm,  1,011101111C l;a.w (Nuid 	Etirpcuitum-iniet CuititaiuirvutonLayao),  NOb 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente a. convocação para comparecer perante o órgão ou 
.ars+;A.A. 	 A's 	 de 	fr." 	A A;,-.;.11Cfr,1,711 	...^..ricaris °eve ni-a 
VIA %A 	para 	 44.15, 	 l/AttA 	IA A 4SAIA 	63.1 4.1lAyl4,./  

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
I ecebimento. 

7.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

61k 
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7.3.  0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao, 
fornecedor aajudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se ..a relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e As previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sell  exigida a 
,nt,, rwevt r•-3  r.4-1 es eta c. 1,04-nelio7c.c ,la h.% hi 1 if,s(471.-, a nevritroil-nrai rs C."111 C. 1 crn .31 tine rismeta otri n 
VS....a•r. V • 	 •••••.•.•-• ••• .•,•.a..y  ••••..• ...••••• 	 'so 	 VV. 	 “.••• 	 •  

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de  2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à. inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
quauto Lonvouiio 	plazo ic valiiatc MIA plopubiu, 

8.1.7. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
csitu ticultueLyiio ralba, dulanic 4 dispcusa 	 ou cxcuuc;i10 	t;oui..taio, 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. 	Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração 
falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como 
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n' 12.846, de 1° de agosto de  
)0 13. 

8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 
G 	 y 	limutly  ay  N 	 impusiau icpcirdidatc 	giavc, 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer clas infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo  pram  máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Deciaração de inidoneiciacie para iicitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposiçao da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
Contratante  (art.  156,0') 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a muita  (art.  156, 7"). 

8.5. Antes da aplicação da multa,  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.   I 57) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada 
judicialmente  (art.  156, §8'). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Endeteco: Roo LOval Maio do Soya, 16, Ibicuitingo - CL CEP: 62.953-000 
www.ibicuitirigo.co.gov.bt 	e-mail: gabinetoWibicuitinga.ce.gay.br  

.646./0001-55'  I  CGF:  06.920.297-4 
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedirnento previsto 
no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §11: 

8.10. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. 	as peculiaridades do caso  concrete;  

as circunstaincias agravantes ou atenuantes; 

R.  1 1. 	nc  elan (lc 	cip!?, prnyierPrn 	n Cnntr?t?nte; 

8.14. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133  de  
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846 de 1° de agosto de  
20 1 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  15)). 

8.16. 	A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para -facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ai I  60) 

8.17. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  i 6 I) 

8.18. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do à(j. 
163 da Lei n°14.133. de 2021.  

8.19. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

VOTT1117,140,,,, 
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar presente aviso  corn  uma nova data; 

9 1 	valer-se., para a contrataçAn 	-1 , de propsta obtida na pesquisa de prff:05  niie 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores  preps,  
sempre que possível, e desde que atendidas As condições de habilitação exigidas. 

9. 1.2.1. 	No caso do subitem anterior, a contratação  sera  operacionanzada 
fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providencias dos subitens 9.1.1 e 9.1.29.1.2 também poderão ser utilizadas 

	

cn 	rain tir•vrc re-1.r n r.cyrri 

	

to, 	 "A./ N.  • 1. 	 SO V A.1,/,11...11 	\O&M... f.gyI1 It.•••1  
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(procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administra0o na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas vela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriontiente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
Gi 1 VS  OU  red; letb 	117C10 	 'LL:1S pl 	 0210111 IIAJJ C su  

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
*sc. 	est, 	 ek ri 	rtes.,  interpre"^  s 	arfr:::: '4^ ampling.2--e 	riif.;pu+^ 

comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração nao será, em nenhum caso, responsivel por esses 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

	

9.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
cle seus aueÃos OU deoiais fiet-iaS que IAflIUCHI U piiretSSO, pirevaleuclit 45 

deste Aviso. 

	

9.11. 	Da sessão pública  sera  divulgada Ata no sistema eletrônico. 

	

9.12. 	Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,  

us  buguillics am/it's: 

9.12.1. 	ANEXO I — Termo de Referência 

ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato; 

Ibicuitinga-CE, 08 de fevereiro de 2024. 

VIRGÍNIA  MEN  ES FREIRE 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência Social 

Endeieço: Ruo Edvc.fl Moto do Siivo:  6, ibicuitingo - CE CEP: 62.9f)'.i-000 

www.iblcullinqa.ce.gov.12,1 : 	gabinetb(...LJWrIgo.c.e..gov.bt  
CNN:  12.461 .646;0001-55 CGF: 06.920.291-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 2402.08-01-SAS-DL 

(Processo Administrativo n° 2402.08-01-SAS-DL) 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇA0 DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VL.  UNIT.  VL. TOTAL 

1 
Açucareiro em aço inox 

com colher 
UND 2 R$ 41,42 R$ 82,84 

2 
Assadeira retangular 

funda grande - 5,3 L de 
vidro 

UND 3 R$ 63,60 R$ 190,80 

, 
J 

Bandeja retangular aço  
inox 491 x331 mm 

Tr,  
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4 
Botijão térmico 12 

litros azul  royal  
UND 6 R$ 112,72 R$676,32 

5 
Caixa térmica de 120 

Its  em polietileno 
UND 4 R$ 613,66 R$ 2.454,64  

6 
Cesto retangular de 
fibra natural bege, 

33x25x15 
UND 3 R$ 58,85 R$ 176,55 

7 Colher industriai 50 cm 
aço inox 

UND 3 R$29,17 R$87,51 

8 Concha industrial 50 
I cm inox UND 1 R$  35,13 R$ 105,39 

9 
Conjunto de xícara  para 

café 90 iril  coin  12 
peças 

CONJ -, ., TF:$ 66,78 R$ 200,34 

10 Conjunto facas mesa 
inox 12 pcs CONJ 4 R$ 3112 R$ 132,48 

11 Conjunto garfos mesa 
inox 12 pcs CONJ 4 R$ 36,58 R$ 146,32 

12 
Cuscuzeiro hotal 

indusivai :38 cm ci Io aseNui,i'D 
- alumínio 14 L 

1 fl 	t i P,65  RS 135,65 

13 
Cuscuzeiro hotal 

industrial 38 cm cl base 
- alumínio 27,5 L 

UND 1 	1 

I 

R$ 175,85 R` 175,85 

14 
Cuscuzeiro hotai 

industrial 38 cm c/ base 
-alumínio 10 L 

UND 
I 

1 1 	1 
I 

I 	R$ 97,37 
I 

R$ 97,37 

„ 

A 0 
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15 
Deposit()  de 10 litros 

com tampa e trava 
UND 4 R$ 33,00 R$ 132,00 

16 
Depósito de 20 litros 

corn  tampa e trava 
UND 4 R$ 33,54 R$ 134,16  

17 
Descascador de 

legumes  ago  inox 
UND 4 R$ 15,67 R$ 62,68 

18 

Escorredor 16 pratos  
corn  porta talher 

50,05x27x28,5 cm aço 
inox 

UND 2 R$ 148,69 R$ 297,38 

19 
Escorredor de arroz  ago  

inox 25 cm 
UND -) R$ 36,72 R$ 73,44 

20 
Escumadeira grande 

profissional industrial 
65 oli 

UND 3 R$ 26,67 R$ 80,01 

21 
Espremedor amassador 
e batatas legumes  ern  

aço illOX 
UND 2 R$ 32,17 R$ 64,34 

11 
Espremedor coador de 
4.....4-..,, 	.........-.....1 	.-...., 	;,....,.... 
IL  1.41.4.1.3 Ellalll4fAl 4.4.y., tlWA.  

13x15,5x10cm 

T  DOT  
VEIL!  

'I 
L.. R(; 52,72., R $ 105,44  

23 
Faca para  came  10" 

cabo branco - 
inoxipolipropiletto 

UND 3 R$ 40,22 R$ 120,66 

24 
"FM? 	s.rieir 

° retangular n5   - 45x30 
UND 5 R$56,71 R$283,55 

25 
Forma de bolo 

antiaderente 24cm 
UND 6 R$ 21,32 R$ 127,92 

26.  
Frigideira grande 

industrial reforçada 

com cabo e alça 
tomanho:N45 9,5 litros 

__. __ 'UN')  3 R$ 113,34 R$ 340,02 

27 
Garfo 3 pontas 50cm 

inox UND 3 R$ 31,26 R$ 93,78 

28 
Garrafa térmica inox 

2,5 litros  
614D 4 R$ i22,47 R. $ 489,88 

29 
Kit  24 colheres de sopa 

mesa  ago  inox UND 
. 

2 	: R$ 44,73 R$ 89,46 

30 

31 

Panela de pressão 
industrial 35 L 

Paela tipo caçarola 
industrial 50 L 

UND 

UND 

3 

3 	. 

R$ 1.070,38 

R$ 303,04 

R$ 3.211,14 

R$ 909,12 

32 
Paela tipo caçarola 

industriai 80 L 
4 R$ 570,82 R$ 2.283,28 

33 
Passadeira antiaderente 
45cmx1,30cm corredor 

cozinha pia 
UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 

34 Porta condimentos e UND 1 R$ 50,20 	F--  R$ 50,20 
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tempero 16  poles  de 
vidro com tampa inox 

35 
Processador de 

alimentos industrial de 
inox 6 L 

UND 1 R$ 2.191,93 R$ 2.191,93 

36 
Saleiro plástico - cores 

variadas 
UND 3 R$ 5,23 R$ 15,69 

37 
I ¡lima uatituOty LAmi 

cabo, mor, 38,5x20,5 
cm 

UND 3 R$ 41,58 R$ 124,74 

38 

Toalha de mesa 
retangular 6 lugares 

1,4m x /,20m - cores 
variadas 

UND 4 R$ 43,86 R$ 175,44 

TOTAL RS 16.411,20 

1.2 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto municipal. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 05 da Lei n 1'. L3, de 2021. 

1.4 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em seus respectivos DFD. 

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024, conforme detalhamento a seguir: 

I) 	N° do item no PCA: 16. 

3. DESCRICÃO DA SOLUçÃO COMO 1)̀M TODO CONSIDER'ADO  O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A descrição completa dos itens estão demonstradas na planilha acima,  
,or  vo  qv-fit -from  do tintitro-7ty do ceuivtsmn 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

4.1.  Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente 

processo. 

Subcontratação 

4.2. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme 
rirda..,, 	ivunprrt ornaiiidrm poin co.orointrin onrsirninnto o ontrogyo.s.  net  prer7i) pp-irrfpy) do 

05 (cinco) dias. 

Caso não seja possível a entrega na daia assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02(dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços das unidades gestoras 
requisitantes. 

5.4. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a 03 (três) meses, ou a (metade) do prazo total recomendado 

pclo fabricantc. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5 5 	O  pram  de garantia é aquele estabelecido na 1.ei n° 8 078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

Hdc 	RkJo 	!..,,Adlo do '...)vc..1 	6. iL.,t‹..tmtincla 	CH'. 62.93'....)-(.)00 

CNP.i: 1 '2 .16 616 00(,) 	GL 06 20 .2 9 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
.n14•10111ne at rnIne•nrInr c• cc. inesIrnmsnl• An I es 	O  1 A 12'2 A. loll a ........t.aouats. Ls • •••14•0.4••4••••.> 	 "wall...ALI sus a-J.., ALA 	 , 41,••• 5th4 1, 	glousdiss Fsst tso • soo k•‘,..1.141., IS  

peias consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato. o cronomma de execução  sera  prorropado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	 comunicações entre o Órgdo  an  enfidade a contratada  &Neill  ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigat:6es enntratuais, dos mecanismos de fisealizat:An, das estratégias para exec:ix:An 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117,  

cam°.  

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de /022,  art.  //, V1)., 

b. /.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, til°. 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal<kç 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.; 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
rnnan,lflrnr Pd. CAT e•AdV,A 

V 	 . 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios peninentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

1J,J1.1.1141114•J CIA/  gestor do contrato para que tc-,rae. providências c".,eis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitacAo 	contratada, para fins de, empenho 	despesa pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.9.2 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior Aquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
0,1 sr*, rsr-s Inn ,cainCe. 
../.1.4.111.111.011111.,11.04.1,  de /1311,1.1r1.31,7InCke a,i,"1/1111;1•1•14{,  •SCILI AM 0,  0111.1iTnto el" rasa, rnanrn  nas  Cal 

1../V1 S., 	&MLA 	 'V .1.1  Ia  1106,1L 	114,./ 11.10.0  

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei  if  14.133, de 2021, ou 

pelo aQente ou pelo setor com competência para tal, conforme o casa 

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo  tidbit,  o término do contrato sob sua rcsponsabilidadc, com vistas à tempcstiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

	

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pclo acompanhamento e fiscalização do  contract,  para efeito cite posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

	

7,7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) 



S 

GOVEANO MUNICIPAL 

icon„.016.0. 
	A 
	

o 
Ciod 	ie  t tt-) o s 

kk 
dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 	4.  • 

penalidades. 

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peia 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias ateis. 

7.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se A. empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pa:game-Am 

7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verific..aclas peia Administrsoo  &mute  A AnOliskt priNia 1iqiidaço de. devesa, rulo  
sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 

7:8. 	0 teóebtinento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido a metade, 

mantendo-sc possibilidadc do prorrogWa0, ILTO CaSO i.ite  Cant  -21,CS de:CW.7==S 

Endeteço: Rua Eavai tv'talo do Silva, 16, Ibicuitillgo 	CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.hf 	o.rnad: gobineitib;cuitingo.c.e.gov.bt  

CNR.I: 12,461.646'0001-55 CGF: 06.9211297-4 
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisoIl do  art.  

75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

	

C) 	os dados do contrato e do Orgão contratante; 

d) n  period()  respectivo de execução do contrato: 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

	

7.12. 	A  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta  on-line,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei  

n° 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do Orgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar  corn  n Poder Público, hem como ocorrências impeditivos indiretas 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15.Não havendo regularização ou sendo a defeca considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia 

1.- 

•)t) 
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

MJ1 1.111 44 IL Ill !VI lt%.• 	 U.. CeaSG C 
,1e. 
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regularize sua situação perante a adminsitração. 

Prazo de pagamento 

7.15. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IGP-Al FGV de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.20.  0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.22.  Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

8.1 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

	

de  CON 	I RATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Exigências de habilitação 

	

8.2. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

	

8.3. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para  tins  de identificação em todo o território nacional; 

	

8.4. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

8.5. 	Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada  à 

verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negociosipt-

briempreendedor;  

	

8.6. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
E1RELI: inscrtção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Fmpresas Merrantic, a e.argo da Junta Comereial da revertiva sede, armnpanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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R7. 	Sociedade empresária estrangeiro: portaria de autorização -de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Juridicas do locai de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.9. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  

art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12.  Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 

Normativa -RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8 13  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8,14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e a Divida Ativa da Una()  (FAIT)  por eias administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.17.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.18.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual] ou 

fíviunzcipaíj  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda  [Estadual]  ou  [Municipal] do 

rtke'l al-;1:1Va   a  at.'  V 	&kw 	cujo cxercicio contrata ou 

concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  lEsiadual] ou 
Wunicipaq  relacionadoq ao objeto contratual, deverá comprovar tal condicAo mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
eielida aufei  it US bet  lGfkiVS 11U 	¡ciao  difetcni; iado  pt  istus  tut  Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicilio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física; 
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8./3 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 

" 	Iriss" 	C 	is" Eno" 	vw."•rivvit.."...;" 	 "11-4.." 	/"...÷ 	OA 
(.4.) 	 op.r., haia I,%J pakIll11,11111C41 %.106. V 1.1.1411.11.1LMallAo 1131,1[1\1130 kt41  

parágrafo 50, da Lei Federal N° 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo 
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 
50, parágafn 10, rin Decretm.ipi 	4R6./69), antentientin  pelf-%  rirgan 

competente do Registro do Comercio, devidamente assinado por 
profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

c) indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  

(SG)  supertores a 1 (um): 

d) As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis peio balanço de abertura; e 

o»,-.••10.. I ;•••••;*., 
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a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
CnntAhil  Di  oital -  Fri)  pn  Sped  

8.25.  Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 
[patrimônio liquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.27.0  atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pela empresa. 

Qunlifica0o Tipnicn 

8.28.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
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contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.2. 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado peia 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	custo estimado total da contratação e de RS 16.411,20 (dezesseis mil, 
quatrocentos e onze reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na em 

acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAME1`4TAPJA 

0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do município. 

10.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I 2.01.08.122.0002.2.075; eiemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

Ibicuitinga-CE, 08 de fevereiro de 2024. 

"VIRGiNIA MENESES FREiRE 

Secretária de Assistência Social 
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denominado CONTRATANTE 

1:1211.A, 
MUNICIPAL 

'Bid( Piiefd,  

CONTRATO N" IctIxtxja.uxjittx 

MINI° cONTRATO  Out  ENTRE Si 
FAZEM AO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
liliCUITIN GA, 	ATRA-Vt.S 	DA 
SECRETARIA 	 DE 
	 9 COM A 
EMPRESA 

PARA 0  FBI  QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, qtie erite Si  Went  de  tin  tadO o niumelspio de 
Cidade, inscrito no CNPJ sob o NI° m0000cxxxxw000c000c, com endereço 

A— 	 W.I7X, WTI TWA A 
ClAta•Gb ua arme.waumu-s. 

MUNICIPAL DE IBICUITLNGA, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr. 
ORDENADOR DE DESPESA, doravante 
e 	do 	outro 	lado 

com 
endereço a Endereço completo, n° xxxx, bairro  moot,  Cidade de Mococxxx - UF, sob o CNPJ N° 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 	representada 	neste 	ato 	pelo 	(a) 	a 	Sr 	(8). 

inscrito sob o CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATADO, mediante as seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.11 . 	Dispeavan A.. I 	1100  mw-urm-Irmmr-111101 A.• nntriytes c.narra 	 1112  Aer. cart.  75 -1- Iei 
Federal n° 14.133/2021. 
1.2. Aplica-se a este Teimo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a 

seguinte legislação: 
a) 'Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
C) Lei Federal n 4.320, de 1964; 
d) Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; 
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006; 
f) Lei Orgânica do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E  
r oiriA r /1.1%.1-1 	
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COZ  
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ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. 0 Termo de Referência;  

AA* •  '" A.. 
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caso existentes; 
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2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA: 
3.1. 0 objeto contratual tem o valor global total em R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 
4,1, 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n- ' 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA. sob o n° 	  
Elemento de despesa; 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso 
de contrataçao, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133/21, obrigando-se 
ainda: 

6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei ri" 14.133/21; 
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do  art.  117, da lei 
n° 14.133/21; 
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

6.2. (A)  COIN  1 KA I ADO(A): A manter durante toda a execuçáo do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o 
objeto licitado no PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA e ainda executar. 
6.2.1,Manter durante toda a execução do objeto contrat—1, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
I icitaci3es; 
6.2.2-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA 'IA() devem mesmo após o término do CONTRATO sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.2.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
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a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, 
com referência as suas obrigações,  nab  se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA; 
6.2.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
6.2.8- Responder, pecumariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
6.2.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
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prepostos ou contratados; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. 	No ato do pagamento  sera  comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da contratada. 
7.3. 0 pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do  art.  141 da lei n° 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto  art.  125, da Lei n' 
14.133/21. 

8.2. Qualquer alteração contratual  so  poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
114 	.; .2 14 1111'11 141 S1SJ 	 ' 
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8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-
M/FGV indic.e Geral de Precng do Mercado 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES: 
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-A, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas 
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, 
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não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei n° 14.133/21. 

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 
^ -A.dvertência; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punkiln ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.1 — 0 valor da multa aplicada  sera  deduzida pela  CON  I 	RATANTE por ocasião do 
pagamento, %.411.11 

IBICUITINGA comunicará à CONTRATADA_  

la 	pprFr rry TRA 

9.2 — Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará 
obrigada a recolher a multa por meio de deposito em Conta Corrente em nome da 
PRFFFITI 1R A MI ftslICIPA1 DF. IRICIIITINCIA (o número da Conta cera informado pela 
Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA). Se não o fizer,  sera  
encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 

9.3 — Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao municipio peio infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo 

Uc  am;  v., k‘..ink,v) attuS, 

d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida 
sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 — Nenhuma sanção será aplicada sem o devido prnecKga administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão contratual. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 
CONTRATOS 



j f irw;011 

li —romrk A IL" 	4.49  3 E 	tetworg  ff  -14 

11.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III  - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

- atraso na obtenção da licença ambiental, ou irnpossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das  areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas  areas;  
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante;  
LX  - não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
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Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do  contrail)  além do limite permitido no  art  125 degta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
III  - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação peia Administração, nos prazos contratuais, de  area,  local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de  areas  públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.1 A extinção do contrato poderd scr na forma do 'kn. 1138, da lei  if  '14. 1331'2 1. 

CLAii_PiSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADIviiiiiSTRATIVOS 
12.1-0s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os  arts.  165 a 167 
da Lei n° 14.133/21. 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da PREFEITURA 
1AT i1i1t'iDAI rIc 	riT11.%-lf=A. 
12.3-0s recursos serão protocolados na PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA e 
encaminhados à Comissão de Contratação. 



Ner-toemho 11-r1part A 414.474.,  

CLAÉSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de IBICUMNGA - CE, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que  nab  possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Cidade, CE, DATA 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ORDENADOR DE DESPESA 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF NJ' xxx.xxx.xloc-xx  
CONTRATADA  

TESTEMUNHAS: 
1.  

    

Nome: 
CPF/MF: 
2.  

     

Nome: 
CPF/MF: 

     


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37

